
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
- Gabinete do Prefeito -

. OFÍCIO N° 2,2'15/2,0·19 . 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 

TENENTE SANTANA 

MD. Presidente da Câmara Municipal 

Rua Sôo Bento, 887. 

14801-300- AR ARAOU ARA/SP 

Senhor Presidente: 

Em 21 de novembro de 2019 . 

Com os [lossos respeitosos cumprimentos, em resposta 

ao Requerimento n° 1488/2019, de autoria da Vereadora JULIANA DAMUS, 

encaminhamos a esse Legislativo as inclusas cópias das informações p restadas pelo 

Departa mento Autõnomo de Águo e Esgotos- DAAE. 
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Departamento Autônomg de Água e Esgotos 

OFÍCIO n2 194/19/Superintendência 

A Sua Excelência o Senhor 
Prefeito Edson Antônio Edinho da Silva 
Prefeitura Municipal 
14801-901- Araraquara/SP 

Araraquara, 05 de novembro de 2019 

Assunto: informações sobre aJarifa Social requeridas pela Câmara Municipal 
Ref.: Requerimento n2 1488/2019 

Senhor Prefe ito, 

Em atendimento ao Requerimento n2 1488, de.22 de outubro de 2019, informo o 
que segue: 
I. Informo que, segundo a Lei Federal n2 11.~45/2007 e Lei Municipal n2 8.178/2014, a 

Agência Regu ladora é quem detém o poder normativo sobre a prestação dos serviços de 
água e esgotos nest e município. Em anexo, segue a Resolução ARES-PCJ n2 251/2018, que 
trata da Tarifa Residencial Social/ cujo teor foiamplamente divulgado a todos os municípios 
regulados pela Agência, e implementada no DAAE a partir de 01/08/2019, por meio da 
Resolução ARES-PCJ n2 296/2019; 

11. Sim, analisou por meio do Guichên2 043.838/2018 e respondeu em 28/08/2018, conforme 
processo em anexo; 

111. Não há norma que regule esta proposta . . Entretanto, •• considerando sua pertinência e 
relevância, será encaminhada a Indicação à Agência para apreciação. 

Atenciosamente, 

Rua Domingos Barbieri, 100, Vila Harmonia, Araraquara-SP- CEP 14.802-510 
Fone: (16) 3324-9555 -Atendimento: 0800 770-1595 

www.daaeararaquara.com.br 



ARESPCJ 
as1êT'ICi.a reguladora 

RESOLUÇÃO ARES-PCJ N2 .. 251, [)E OS DE SETEMBRO DE 2018 

Estabelece critérios mínimo~ para aplicação de 
Tarifa Residencial. Social pelps prestadores dos 

seryiços ' / ~e .····· ~Çrâearn~nt,o, po âmbito dos 
· > municípiosas;ocj0dos q Agéncia Regt.iadora PCJ 

(ARES-PCJl e dÓpvtrasprovicfências. ·. 

A .DIRETORIA E>CECU;rtVA di3 A~ÊNCIA ~EGULADORA.[)pS .. ~~HYIÇ()S DE.SANEAMENTO DAS 
BACIAS DOS RIOS PIRACICABA, CAPIVARI E JUNDIAÍ. (AGÊNCIA REGULADORA PCJ ou ARES

PCJ), no uso de suas atribuições e na forma da Cláusula 32~, inciso 111, do Protocolo de 
Intenções da ARES-PCJ convertido em Cont rato de Consórcio Público, e o Artigo 29, inciso 111, 

do Estatuto Social da Agência Reguladora.PCJ e; 

CONSIDERANDO: 

Que a Lei federal nQ 11.445/2007 e o Decreto federal n27.217 /2010 estabelecem diretrizes 
nacionais para o saneamento básico; 

Que a Lei federal nQ 11.445/2007~ em;seu artigo 22, inciso IV, estabelece como um dos 

objetivos da regulação a definição . de· ·ta;ifasqueass@gure·(ll .etaptop. ,.eq~iJíbrio ,~cpqômico •... ~ 
financeiro da prestação de serviços como a modicidade tarifária; 

Que a Lei federal n2. 11.445/2007, em seu artigo preconiza a de normas pelas . 

entidades re.gulad .. oras e.m diversos ..•.... a .. s ... pec.tos, incluindo, no iocis. o .IX,s. ub ... sídio. s tar.·.,fários e.não 
-· . . · .· . .. -· .· .· . . _. -.:-__ .-. -- ·:::·.-.- .- . ,': .-·.-·: -> - , . . -·. ·. ·:. :-.. , • ·,c·-. -:: ·::<;.-,: · ··. , ,: ;,\• _. · -·<·:--: : ·.- .• . : :·_.·. ·-: ·:-·--. · : .. -··. ··. ·- ·· : ·. · -· 

tarifários; 
,, 

Que a Lei federal n2 11.445/2007, em seu artigo 30, .. inciso VI, estipula que a cobrança dos 

serviços públicos de saneamento deve considerar a ·'· capacidade de pagamento dos 
consumidores; 

Que, em face da realização de Consulta e Audiência Pública entre os meses de julho e agosto 

de 2018 sobre Tarifa Residencial Social, a Di r.etoria <Executiva da· Agência Reguladora PCJ 
(ARES-PCJ}, reunida em 04 de setembro de 2018, 

RESOLVE: 

Editar normativo sobre critérios para apl icação de Tarifa Residencial Social nos municípios 
associados à Agência Reguladora P:CJ {ARES-PCJ); · 

RESOLUÇÃO ARES-PCJ NQ 251- 05/09<2018 ·'·.•· . •. .... ....• . .. ·· 1 
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------------------ ··· ·-·- - -- - - ---··--··- -- - - -- ·--· 

Art 1º - Esta Resoll.lÇ§o éstàb~léc~ ' 
Social _ pe lospr~stador~sdos.i~~:FviçÔs 
Reguladora dos Serviços d~San'~.ameh 
Jund iaí (Agência Regu ladora PCJ 1o 

1 - CADÚnico: Cadastro Único para P 
:.-." -- . :; ----~- -'l<' ::-: ~ ._; 

li - ECONOMIA: unidade autônoma . 
como moradias, apartamentos, u 
púb licos e similares, existentes 1 e 
serviços de abastecimento de águ 

11 1- FATURADE SERVIÇOS: r \ota fis 

éFios ~ínimospari:l aplicação df Tarifa Residencial 
s~nea~ento dosjmunicípios associados à Agência 

'dos Rios das Badls _dos Rios Pir acicaba, Capivari e 
PCJ) . 

, no que coLber; aos Contratos de Concessão 
a PCJ (ARES-PC~ ) . . 

ou esgotamento sànitárió, 
~scritó rid, indústrias, órgãos 

Ção, que são atendidos pe los 

pelo us~ .ãrio,ref~rént~ ' à i~r~st~ rã 
esgotamento sanitário, correspdrir~ ;... ,r. + ri, l '.-, 

IV - PRESTADOR DESERVIÇOS JDE 

empresa, ao~ qüais a lei . t enha ·atf 
ent idade que não integre a admin 
a p rest ação dosserviços; 

V >REAJUSTE DET ÁRIFA: mecanismo. d . 

VI - REVISÃO DE TARIFA: mecanism'o 
prestação dos serviços, das tar ifas: 
alteração no equilíbrio econômico-fi · 

ndições ge rais da 

dos que causem 

2 



ARESPCJ 
agência reg u ladora 

VIII- UNIDADE USUÁRIA: economiaou conjuntode economias atendidas através de uma única 
ligação de água e/ou de esgoto. 

CAPÍTULO 111 
DA APLICABILIDADE 

Art. 3Q -A Tarifa Residencial Socialserá calculada. e aplicadê.l de modo cumulativo, conforme 

indicado .a seguir: 

1 - No mínimo, desconto de 50% {cinquenta por cento) do valor da Tarifa Residencial para 
parcela de consumo de.até 10 {dez) metros cúb.icos de água por mês; 

11- No mínimo, desconto de 25% (vinte e ~ i ncoP~r cent 8) dcf\l~l~rd~T~;ifa Residencial para 
parcela de consumo acima de 10 (d~z) até 20 {vinte) metrp.s cúbicos de ág~a por mês. 

Parágrafo Único - Para cons,yrnoacirna. de 20 (yinte) mey.ps cúqi.cos de. ~gua por mês,, é 
facultado ao prestador de serviços de saneamento a concessão de desconto, respeitados os 
critérios mínimos para enquadramento no benefício. 

-S../ \ - - -

Art. 4Q - São critérios mínimos para enquadrarl!ento 
Residencial Social: 

I- A Unidade Usuária deve compor a CategoriaBesidencial; 

Usuárias na Tarifa 
,,~: ' 

li /\ família domiciliada na Unidade Usuária .deve . estar. if1SCrita no Çadastro Único para 
Programas Sociais CI\DÚnico, sendo que a últin1a atualização cadastral .tenha sido realizada 
até 6 (seis) meses da data da solicitação; 

---:,;: 

li - A família domiciliada na Unidade Usuária deve estar Inscrita no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal- CADÚnico, cpr; o .•.•. cpdastrq devi.<:Jê.lmente atualizado, 
segundo o disposto na legislação federal que rege o CADÚnico; (Redação dada pela Resolução 
ARES-PCJ ng 263, de 13/12/2018} 

111- A família domiciliada na,pnidade Usuária d~yerá terrepd,a rnen,_sal pe,-.çapita d~ até meio 
Salário Mínimo Naciona l vigente. 

Parágrafo Único - É facultada ao prestador de serviços de saneamento a adoção de critérios 
diferentes dos apresentados somente nos cas,q? em que seja ampliada a possibilidade de 
acesso ao benefício. 

Art. SQ- Para a inclusão da Unidade,Usuária na Tarifa Residencial Social, o usuário deve dirigir
se ao prestador de serviços de saneament o para atualizaçãO: de seu cadastro e comprovação 
de inscrição no CADÚnico, de acordo com o artigo4Q desta Resoluçãq. 
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§ 1º -0 cadastramento e/ou réddastra 
poderé s~r feito a utomatic~rtiehte h~ i 
fornecidas pelo órgão de assistência soe ·· 

§ 2º - O prestador de serviços de sane 
na Categoria Residencial Social em 
comprovados os criteriósrnínimos. 

§ 3º - o recadastramento para re 
cada 12 (doze) 
benefício. 

deverá realizar seu 
saneamento deve 

I - lnt en/ençãon as instalações dos ~ist"• · ;;,.,. ·"" ,..,,, 

eficiência dos serviços; 

11 - Derivação do ramal predial antes do 

111- Danificação propositada, inversão 
, ___ .:::_:::' ___ <· _. ->., __ ·._.: ::-. ;:>!:'-·?-! 

Ligação cla ndestina de água e 

V- Restabe lecimento irregulardO a 

VI - Restabeleciment o irregular dó 

base em informações 

r a inclusão da Unidade Usuária 
data de solieitação de cadastro, 

ser real iiado.8el.o usuário a 
cancelamento automático do 

de uma economia, cada usuário 
e. o prestador de serviços de 

aplicação do desconto. 

·. ncial So~ia l perderá o benefício, 
menta, com limite máximo de 

. mentó detectar e comprovar 
Usuária beneficiada : 

esgotos que possam afeta r a 

j ; 

· ções cortadas no cavalete; 



ARES PCJ 
:.-lg éncia regul~d_ora 

CAPÍTULO IV . 
DA DIVULGAÇÃO 

Art. 82 - O prestador de serviços de saneamento .deverá rea lizar ampla divulgação da Tarifa 
Residencial Social, a partir da publicação e vigência dessa Resolução, incluindo, 

obrigatoriamente, informação sobre existência da Ta rifa Residencial Social: 

I- Mensalmente, nas faturas de serviços da Categoria Residencial; 

li - Em seu sítio eletrônico, contendo, no mínimo, os critérios para enquadramento e os 
procedimentos para cadastramento naquele município; 

111- Em sua Sede, nos Postos e Agências de Atendimento ao .Consumidor. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 92 - O prestador de serviços de saneamento deverá reportar a Agência Reguladora PCJ 
(ARES-PCJ), mensalmente, o número de Unidades Usuárias beneficiadas pela Tarifa 
Residencial Social, por meio de sistema eletrônico. 

Art. 10 A Tarifa ResidencialSocial. se~á . implemer1tada pelos prestadores dos serviços de 
saneamento regulados pela ARES PCJ a partir de 1° de janeiro de 2019, quando da realização 
de seus respectivos Reajustes ou Revisões Tarifárias. 

Art. 10 - A Tarifa Residencial Social seráimplementada pelos prestadores dosserviços de 
saneamento regulados pela ARES-PCJa partir de 12 de maio de 2019,quando da realização de 
seus respectivos Reajustes ou Revisões Tarifárias. (Redação dada pela Resolução ARES-PCJ n!! 

263, de 13/12/2018} 

Art. 11- Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 

DALTO FAVERO BROCHI 

Diretor Geral da ARES-PCJ 

RESOLUÇÃO ARES-PCJ NQ 251-05/09/2018 5 
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ARESPCJ 
;;lgênci;;l r(~gu !açlord 

RESOlUÇÃO ARES-PCJ NQ 296, DE 25 DE JUNHO DE 2019 

Dispõe s,obre o .r?ajuste. dos valores das Tarifas de 
Águq e E$goto e .. dos Preços, Públicos dos. Demais 
Serviços · a serem aplicados no Município de 

A.rqra8uera,e dá out,ras pr(J.vidências. 

A DIRETORIA EXECUTIVA DA ARES-PCJ - AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS DE 
SANEAMENTO DAS .BJ\CIAS D()S RIOS /< Pil{ACICABA, . CAPIY,{\HI. E JUNDIAÍ .. (AGÊNCIA 
REGULADORA PCJ), no uso das atribuições que lhe conferem a Cláusula 32!!, . inciso IV, do 
Protocolo de Intenções da ARES-PCJ convertido em .Contrato de Consórcio Público e o art. 29, 
inciso IV, .do .Estatuto Social da ARES-~CJ 

CONSIDERANDO: 

Que através das premissas .constantes . na lei Federal n2 11.445, de 05/.01/2007, no Decr.eto 
Federal n2 7.217,.de 21/06/2010 e q~e o Municípi() de Araraqu~r·a-SP ~stabeleceuConvênio de 
Cooperação através da lei Municipal n2 8.178, de 09/04/2014, que delegou o exercício das 

ath.ddades de regulação~ fiscalizélçfíqdosser~.i~psge Sél9.~élrneptÇ> bc3~ .iS9- à ,{\gênsia Reguladora 
PCJ {ARES-PCJ); 

Que o. DAAE - [).epartamento ,t..utônorno.i ,de Ágya,,e E.sgoto~ .9!= ~rél.raqyarCI, é.; P respons~vel 
pelos serviços públicos , de abas.tecimento de ~gua tratada e esgotamento' sanitário do 
Município de Araraquara, e emy conformiqade-1•com a>Resolução ARES-PCJ n2 115, de 
17/12/2015, solicitou reajuste dos valores das Tarifas de. Água e Esgoto e dos Preços Públicos 
dos Demais Serviços prestados; 

Que a Agência Reguladora PCJ (ARES-PCJ); .. atrayés , do Parecen>Consolidado ,,l\RES-P(J n2 
20/2019-CRBG, emitiu parecer favorável ao reajuste, por vislumbrar plena ·regularidade do 
pleito em sua composição documental, base jurídico-contratual e atendimento aos prazos e 
premissas definidas pela ARES-PCJ; 

Que o CMSB - Conselho Municipal de Saneamento Básico de Araraquara, instituído pela Lei 
Municipal n2 8.335/2014, cujos • membros foram nomeados pela Portaria n2 26.295/2019, 
reunido no dia 24 de junho de 2019, analisou e aprovou o.conteúdo do Parecer Consolidado 
ARES-PCJ n2 20/2019-CRBG, inclusive os índices propostos de reajuste dos valo res das Tarifas 
de Água e Esgoto, e dos Preços Públicos dos Demais Serviços prestados e praticados pelo DAAE 
-Departamento Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara; e 

Que, em face do cumpriment o das etapas do processo de reajuste tarifário do Município de 
Araraquara, a Diretoria Executiva da ARES-PCJ, reunida em 25 de junho de 2019, 

RESOLUÇÃO ARES-PCJ NQ 296-25/06/2019 . 1 

Agência Reguladora dos Sen~iços de Saneamento das Bacias dos ~i os Piracicaba, Capivari e)undiaí- ARES-PCJ 
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ARESPCJ 
agênc ia reg'uJi1do ra 

RESOlVE: 

i 
Art. lQ - Reajustar os . atuais·valo r'es das Tarifa~ de Águ~ e Esgot o praticados pelo DAAE -

Araraquara, em 4,66%(quatro inteirbs ~sessenta · e seis centésimos por cento). 
r . , n -·· > 1 

•• • < i r< } i! . . . ]' . ! i ! 

Parágrafo úniCo. O reajuste que :trata o 2aput deste artigo sérá apl icado p;elo DAAE- Araraquara 
a partir do mês de julho de 2019, emtodas as faixas e categhrias de cons~mo . 

••.. ·• / ... · ,.. ,.·• Í rj) . . , . 1 ... •. , . . .: . · 
Art. 2Q - Fixâr os'· novos valores [das Tarifas dé Água é Esgdto a serem p1raticados pelo DAAE -

-· ·. --_-_-_- • ,:_-· : ~ : ' >- . :J < <- :!. H ,._ :.•: -· -·' :: '. " __ -.-_ ).i:·-l _. l -f > -> . .. :·_ ':-.·:- . . _ ... : . I' , 
Ararêlqüara, conforme apresentadot ~a ~~ bela 1, do Ari'e'xo I ~esta Resóluç.ão: · 

; ;r i · ' 
l l 

Art. 3Q - Reajustar os atuais valores ' do~ Preços Públicos db·~ D~mais Se'rviços praticadOs pelo 
DAAE Araraquara, em 4,66% (quatro .inteiros e sessenta e s~is centésimos por cento). 

! ' j; . 

Parágrafo único . O. reajuste que fra~k o caput deste 1rtigo será ~pliC~do ' pelo DAAE -
Araraquara, a partir do mês de julhode ~019. I 

r . 

Art . 4~- ~ i~~~ .~s _npvo: y~lpre:dhC ~t:e,çÓsPúblicôs :dos D~rnb i~S~rviçosa]s~rern praticados pelo 
DAAE Araraquara , ' conforrríe' ap~~sen't:aâib na Tabelá l !:do A~exo li de'sta' Resolução. 

•' ' ; j; ' ' ' ! 
Art. SQ " lntr.óduzir a .d 'tegoria Re~·iêlencial Sociâl na êstrutCra tarifá r ia do '-OAAE - Ararãquara, 

em acordo com o disposto na ResoluçãdJARES-PCJ nQ 251/2$18. 
v .-· ' ! 
q ••.. ;'. .! 

Art. 6Q- Para fins de divúlgação,!o DAAEilAraraql.fêl'ra afixará las: tabel as· com os novos valores das 
Tarifas de Água e Esgótb e dos PireçC>~ PGblicos dO' Demais s~ttiçcis, em IOcaFde'' fácil acesso, em 

seu sítio na Internet e áfravés d ~ mensagens em suas Conta~/Faturas . 
~: : : ;~·.:){'' ;'' lt ti ' f.; t 

! . ' ' !I ·... ' ' ' .• ; 
Art. 7Q - Os novos estabelecidos' nesta Resolução sómer\te serão.praticados pelei DAAE 

Araraquara após 30 (trinta) dias da' pqblicação desta Resb lução na imtprensa oficial, ou em 
jornal dê ci rculação nb · deÍ Ar~ raquara,:conformel determina o ,art. 39, da Lei Federal 
nQ 11.445/2007, ' I! l . 

::- ,,,·'!..! ' ' ::· r·· :;·,: . . t, .•. ,r . . -: '·v 
Parágrafo único. O - Araraquara sÓmente rea lizará as leituras/mediÇões e as emissões das 

respectivas Contas/Faturas com •os novd's valores
1
das Tarifa~ dé Água e Esgoto, ora reajustados, 

obedecidOo prazo estábelecido 'noc§pu
1t deste artigo. ·,,. J .. ! 

' .'·.·.?·.. :l ::· 
Art. 8Q - súa, pu ~litaç'ão . 

'L ~ 'i 
! 

! 
I j' t 

I 
' l 

.éDALTO FAVERO BROCHI ;;; 

Diret&r Geral da ARES-PC.! 
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.ARESPCJ 
tl g(:~ ncía regulador<::l 

RESOlUÇÃO ARES-PCJN2 2961 DE25 DEJUNHO DE 2019 

TABELADEVALORES-TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO 

13,20 

38,60 ~ 
77,90 

693,70 





ARES PCJ 
a g ê nc ia regulado ra 

O a 10 (mínimo) 

11 a 20 m3 21,00 

21 a 30 m3 63,00 . 63,00 

31a40 m3 119,10 

41a 50 m3 179,90 

51 a 100 m3 275,40 

101a 200 m3 502,40 

Acima de 201 m3 

Nota: Os valores das Tarifas de Esgoto correspondem a 
em todas as categorias exceto na Categoria na qual não incide 
cobrança da Tarifa de Água. 
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- . ,. I 
RESOlUÇAO A~fSJB,qi!Nº.296, ,fD~~5 O~ JUNHO DE2019 

,, ,' t .•• •••.• i · . . 

t 

. l ;' ANEXO 11 f 1 

i ·j' ·• i 

·.· ·.1 . • . w ,;I . . 'I .. · ,/ ;;· I 
' I ' ., ... i ' li .i ' '' ' , I ' : i ' i •·· '· ·' 

TABELA DE VALORES -pREÇOS PUBUCOS DOS DEMAIS SERVIÇOS 
. iÍ .;! I - -i ,· ::t 

-. ·;:1 

:uNiOAbE· 
.·. _,,::/:·'"> . ~ ::'1'';',':&· c . , ,;:, ,. "', ·. ~ :; ., .. , . . •. )ffi~jj;~~z;: , . . . •,> ' i . ' 

I. ligações de ramais de água e esgoto I 
a) Água 20 mm (favor) 'i >i '' li . . I I J 215,89 Serviço i 
b) Água 20 mm (contra) I ' 259,06 Serviço 

i · ' '• I 

c) Água especia l (favor) i 
I I 302,29 Serviço I " 

d) Água especial (contra) I i p ;; I 
! 367,03 Serviço i !I I 

I 

e) Água - ligação morta (f avor) ~i ! i 172,73 Serviço 

f) Água -ligação morta (contra) r · I! i·. 
,, I F 215,89 Serviço 

g) Complementação de água1 
,, 

l li 129,54 Serviço i' ' 

h) Desmembramento de ligação de água i 1129,54 Serviço 

i) Água com rede na calçada • ' li I 
129,54 Serviço 

j) Esgoto 100 mm (favor) . il i 302,25 Serviço 

k) Esgoto 100 mm (contra) : ,i 
i 

I i 474,96 Serviço 

I) Esgoto especial (favor) ! I 
I 431,81 Serviço 

m) Esgoto especial (contra) r.,, I' lt I .. i 647,68 Serviço 

n) Esgoto- ligação morta (favor) ' 11 
I 

i. 259,08 Serviço 
~ I j 

o) Esgoto - ligação morta (contra) !I ·. .·• I t 431,81 Serviço 

p) Complementação de esgotos •·• ll I r 172,71 Serviço 

q) Esgoto com rede na calçada I 172,71 Serviço 
I 

r) Água e esgoto na mesma vala li I 1 561,32 Serviço 

s) Água e esgoto especial (> ,12 rrí) n~ mesma vala I 690,88 Serviço 

t) Complementação de água e esgotp 215,89 Serviço 

u) Água rede na calçada /Co'rnp lémentação de esgoto I 215,89 Serviço 

v) Água e esgoto- ligação morta 
i 

388,61 Serviço I 

w) Água e esgoto com rede ha calça;da i 215,89 Serviço 

11. Religações de ramais de água!e esgoto 
I 
I 

a) Religação completa (favor) i 
!I I 215,89 Serviço 

· , 

b) Religação completa (cont'ra) li 
.;. I • i 237,48 Serviço 

i 

c) Religação da rede à calçada emergencia l (favor) 
i 

172,71 Serviço I 
d) Religação da rede à calçaCla emergencial (contra) I i 215,89 Serviço 

e) Religação c/ furo novo (favor) i i " 259,06 Serviço 

f) Religação c/ furo novo (contra) (i 302,25 Serviço 
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. ... . <>: ·•···••· ) .··.·· •·•···. > . <> )/ .. ·. < .•• i • < r; . <;)c:•: ••• : .:: .• :;i : >>p~l00~~"[l)I§L i . 
. .. 
UNIDADE 

···········. . ..• i ·.··• '000 . . ? . i :·\i .<i· · .... · ... • • •• • • • I> 
g) Rel igação c/ fu ro novo por MND(Método Não i • • i• •• > ........ · .... > > I < 

.•. .. 
>16~,33 Serviço I 

Destrutivo) I• 
h} Re ligação c/ furo novo da rede à Ci:llçada (favor} 172}71 Serviço 

i} Religaçãoc/ furo novo da rede à calçada (cont ra} · ..... 215,89 Serviço 

j} Religaçãoc/ furo novo - rede na ca lçada 
•·.· 

1•·.· 129,54 1 Serviço 

k) Religação c/ fu ro novo e esgoto ..... 561,341 Serviço 

I} Religação da cal çada à caixa ... .. ·.·.··• 

•···· 

I i i 129,54 Serviço 

m)Troca derede 129;54 Serviço 

n)Troca de Rede por MND (Método Não Destrutivo} 
.· 

111,981 • Serviço 

IH. Desobstrução de ramal de esgoto ·.· 
.···> ··••••·•••• 

a} Desobstrução ram al esgoto 
.· .. .. 

• ••• 50,40 I • ·•· serviço 

b} Desobstrução rama l esgot o - va ret a c••>i I.•F ... •··· 50,40 Serviço 

c} Desobstrução ramal esgoto - hidro jato <i <i I i .• 50,40 Se rviço 

d} Desobstrução ramal esgoto.- ca no ( •i+ •<\·········· 
i•··•····i ········•· 

.·.··· S0/40 Serviço 

e) Desobstrução ramalesgoto- cabo mola >i : . i i i. 50,40 ·.•···· serviço 

f} Desobstrução ramal esgoto p/ sucção 
.... .·. 

50,40 Serviço 

IV. Troca de registro 
.... . .•... . <· . 

a} Troca registro cavalet e-ramal1/2 .· 
. i < ! •• • x> 24,99 Serviço 

b)Troca registro cavalete-ramal3/4 ······i <. / ···.i c• i .i' ' . • • ·.·· .. · .. 
24,99 

·.... ·. ·· . 
·.··•··• Serv1ço 

c} Troca registro ext erno-caixa 3/4 ...•• 
. · .....•. ... · . 

ii .. ·•·········· ·.· 
24,99 /Serviço 

··· ... . 
d} Troca regist ro cavalete-ramal32mm ····· 24,99 ... Serviço 

V. Outros 
•.. ... .. .. 

····· . ....... .. . ···· .... . • . ·.· ..... <.·.······· 
······ ..... < •·.• ·· ·.·· ,i . 

a} Assentamento de hidrômetro ······· 
.... · 

.... \ .·.·. < . i 33,34 ... s . 
< • < erVIÇO 

b) Regularização de hidrômetro 
····· 

6;75 Serviço 

c} Calibração particular para hidrômetro3/4 · · .. · j ·.· •.·· '119,89 I < Serviço 

.···· d} Visita por agendament o não atendida 
.. 1• <i • 9 50 >Serviço · .. · < I 

e} Lacrar hidrômetro · ... · (/\ 3,25 Serviço 

f} Mudança de loca l da ca ixa .....•••. I< 
•··· 79,74 Serviço 

g} Limpeza de esgoto de fossas 39,07 I m3 

h} Cobrança de segunda via i ·> ······.>•i· •• . ; • i • 2,07 Serviço 

i) Cadastro ligação água/esgoto 
. : •· . 

••• •••••• •• ••• •• • • • 

. ....... •• • 10,34 Serviço 

j} Cadastro ligação morta 
.. •· ·· .. 

·: ··.··· ··· ·· 

.... 
' 0,22 Serviço . · .. 

k} Cadastro troca rede ····· 
• . )·····i • . 

( / ..... ·•··. 
.. ·.··•········ / 0,22 Serviço .. . .. . ·. ·• .·· 

I} Cadastro religaçã o água 
.... ) .... · 

) 
.. 

0,22 Serviço 

m} Cadastro ligação água .. ·(} · .. •.·· · ············· ·)>• \ ( < 10,34 Serviço < 

n} Cadastro ligação esgoto 
.· .··. 

0,22 Serviço 
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d 

VI. Supressão de ligações de água 

a) cava lete/caixa 

b) rama l passeio 

c) rede/passeio 

d) rede/via pública 

a) cavalete/caixa 

b) ramal passeio 

c) rede/passeio 

d) rede/via pública 

interesse social 

d) Para Habite~se Edifício Vertical com ou sem programa de 
interesse social , ; 

11 
· ·. 1 

XL Veícu los e Máquinas 

a) Caminhão basculante 6m3 

c) Caminhão t oco carroceria 

d) Retroescavadeira 

XII. Viabilidade técnica - Exame CJe vi~bi ! idadede < . j . 
empreendimento de infraestrutura ·de reded ê abastecimerytó 
de água e .coletora de esgoto, gdstão: deljresíduos só lidos e I 

' ··,. li I 
drenagem sustentável 11 I 
XIII. Aprovação e fisca lização de p roj~tO'de infraest rutura de 
rede de ab.astecimento de água e coletdlra de esgot o, .gestãb d··'· e 

. ..... . ·I·· . J ; li . . . '·'·· I . 
resíduos sólidos e drenagem sustentável • · 1 

· i · 
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36,87 Serviço 

53,86 Serviço 

77,73 Serviço 

93,51 Serviço 

Serviço 

54,10 Serviço 

77,94 Serviço 

Serviço 

m2 

24,89 m2 

50,16 m2 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

356,45 Serviço 

Hora 

Hora 

Hora 

Hora 

267,03 projeto 
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XIV. Redes de água e esgoto, quando executadas diretamente pelo DAAE 

Execução de redes de águae esgotos com fornecimento de todo material, mão de obra, 
máquinas, equipamentos, ferramentas, EPI's, EPC's necessários, sem recomposição de 
pavimento. 

1. Rede de água 

a) Rede em tubo PVC PBA JEI, classe 15, DN 50 mm 63,24 

b) Rede em tubo PVC DEFOFO JEI, classe 1 MPA, DN 100 mm 96,85 

c) Rede em tubo PVC DEFOFO JEI, classe 1 MPA, DN 150 mm 141,88 

d) Rede em tubo PVC DEFOFO JEI, classe 1 MPA, DN 200 mm 206,12 

e) Rede em tubo PVC DEFOFO JEI, classe 1 MPA, DN 250 mm 289,70 

f) Rede em tubo PVC DEFOFO JEI, classe 1 MPA, DN 300 mm 387,02 

2. Redes de Esgoto 

a) Rede em tubo PEAD PBA, DN 100 mm 64,88 

b) Rede em tubo PEAD PBA, DN 150 mm 79,24 

c) Rede em tubo PEAD PBA, DN 200 mm 102,03 

d) Rede emtubo PEAD PBA, DN 250mm 128,49 

e) Rede em tubo PEAD PBA, DN 300 mm 132,67 

f) Rede em tubo PEAD PBA, DN 400 mm 207,43 

g) Rede em tubo PEAD PBA, DN 500 mm 288,88 

h) Rede em tubo PEAD PBA, DN 600 mm 
.... 

493,69 

i) Rede em tubo PEAD PBA, DN 800 mm 653,63 .•· 

XV. Poços de visita pré~moldados de concreto 

m 

m 

m 

m 

m 

m 

m 

m 

m 

m 

m 

m 

m 

m 

m 

Execução de poço de visita pré-moldado de concreto, dn 1000mm, com tampão de ferro 
fundido dn 600mm,T80, com fornecimento de todo material, mão de obra, máquinas, 
equipamentos, ferramentas, EPI's, EPC's necessários, sem recomposição de pavimento. 

a) prof 1,50 m 1.824,18 unid 

a) prof 2,00 m 2.090,56 unid 

b) prof 2,60 m 2.431,92 unid 

c) prof 2,90 m 2.545,99 unid 

d) prof 3,50 m 2.851,25 unid 

XIV. Cruzetamento para interligação de rede executada pelo requerente a rede pública 

a) Execução de cruzetamento de rede com fornecimento de 
mão de obra, máquinas, equiparnentos,ferramentas, EPI's, EPC's 
necessários, sem material e sem recomposição de pavimento. 

RESOLUÇÃO ARES-PCJ N9 296-25/06/2019 
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Daae cria tarifa sncial 
e descontos de até 50°/o 
A Categoria Residencial Social poderá beneficiar, logo de início, cerca de 2,5 mil famílias 

O Departamento Autônomo de Água e 
Esgotos (Daae) está criando na sua 
estrutura tarifária a Categoria Resi

dencial Social, que poderá beneficiar, logo 
ele início, cerca de 2,5 mil famílias com des
c;ontos de até 50% no valor da tarifa da água. 
O benefício está sendo instituído através da 
Resolução da ARES-PCJ (Agência Regula
dora de Serviço de Saneamento) n" 296, de 
25 de junho de 2019, que também deter
mina reajuste de 4,66%, a partir de julho, 
nos valores da tarifa de água e esgotos e nos 
preços públicos dos demais serviços prati
cados pelo DAAE. O reajuste anual segue a 
inflação dos últimos 12 meses. 

A Tarifa Residencial Social será calcula
da e aplicada de modo cumulativo; ou seja, 
será concedido desconto de 50% do valor 
da tarifa residencial para parcela de consu
mo de até 10 metros cúbicos de água por 
mês, e desconto de 25% para parcela de 
consnmo acima de 10 até 20 metros ctíbi
cos de água por mês. 

O superintendente Donizete Simioni des
taca que, além de atender milhares de fa
mílias que pa%am por dificuldades finan
ceiras e que se enquadram nos critérios, a 
tarifa social também vai ajudar a reduzir o 
índice de inadimplência da autarquia. 

"Uma família que gasta até 10 metros 
cúbicos por mês de água, em vez de pagar 
R$ 1,65 o metro cúbico, vai pagar R$ 0,83. 
É um desconto significativo e que faz dife
rença nas contas do mês, no orçamento des
sas famflias", avalia ele. 

Os critérios mínimos para enquadramento 
dos usuários nesta nova tarifa são: a unida
de usuária deve compor a Categoria Resi
dencial; a família domiciliada na Unidade 
Usuária deve estar inscrita no Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo 
Federal- CADOnico, com o cadastro devi
damente atualizado, segun
do o disposto na legislação 
federal que rege o CADÚ
nico, e também a família do
miciliada na Unidade Usu
ária deverá ter renda men
sal per capita de até meio 
salário mínimo. 

Para solicitar a inclusão na 
Tarifa Residencial Social, o 
usuário deve dirigir-se ao 
D AAE para atualização de seu cadastro e com
provação de inscrição no CADÚnico. Com
provados os crité1ios mínimos, a autarquia 
deverá efetivar a inclusão na categoria em até 
30 dias após a data de solicitação de cadastro. 

O recadastramento para renovação do be
nefício deverá ser realizado pelo usuário a 
cada 12 meses e o não recadastramento im
plicará no cancelamento automático do be
neffcio. Vale destacar ainda que o usuário 

if7):t~;.antc:~;! e:m 06/.l.J./201.9 1.6: 44 : :;3 

Quem gasta até 1 O metros cúbicos por mês de água, em vez de pagar R$ 
1,65 o metro cúbico, vai pagar R$ 0,83 

deverá estar adimplente com o DAAE nos 
últimos 12 meses no ato do recadastramento. 

Reajuste de acordo com a inflação 
A Agência Reguladora Ares-PC], que é res

ponsável pelas atividades de regulação e fis
calizações dos serviços de saneamento, de
terminou reajuste de 4,66% nos valores da 
tarifa de água e esgotos e nos preços públicos 
dos demais serviços de água e esgotos prati
cados pelo Daae, a partir de julho. O reajus
te acompanha o acumulado nos últimos 12 
meses do Índice Nacional de Preços ao Con
sumidor Amplo (IPCA), principal indicador 
para a taxa de inflação do período. 

O parecer da ARES-PCJ e os índices pro
postos de reajustes dos valores das tarifas 
foram analisados e aprovados também pelo 
Conselho Municipal de Saneamento Básico 
de Araraquara, instituído por Lei Munici
pal de 2014, cujos membros foram nomea
dos pela Portaria n. 26.295/2019, reunido 
no dia 24 de junho de 2019. 

O reajuste entrará em vigor 30 dias após a 
data da sua publicação da Resolução nos 
Atos Oficiais que deve ocorrer nos próxi

mos dias. 

Investimentos 
O Daae está fechando este 

mês de junho, que marcou os 
50 anos da autarquia, com 
importantes investimentos 
inaugurados. Um deles, que 
superou R$ 4 milhões, foi o 
novo Centro de Produção e 
Reservação do Victório de 

Santi, composto do poço tubular profundo de 
aproximadamente 370 metros de profundi
dade, com vazão de cerca de 230m3/h e um 
reservatório com capacidade para annazenar 
um milhão de litros, além de todos os equi
pamentos para garantir seu funcionamento. 

O novo CPR atende cerca de 20 mil mora
dores da região sul da cidade, incluído os 
bairros do] ardirn Del Rey, Athenas, Iedda, 
Esplanada, Distrito Industrial VIII, Jardim 

dos Industriários, futuro loteamento Vila 
Mascote, Jardim Victório Antônio de Santi 
I e li, Cecap e Iguatemi. 

Outro investimento do Daae de mais R$ 
3 milhões foi no CPR do Selrni Dei, que 
será inaugurado hoje (29), e deverá refor
çar o sistema de abastecimento da região 
norte, urna das mais populosas de Arara
quara, com cerca de 50 mil pessoas. O 
Centro de Produção e Reservação do Sel
mi Dei vai abastecer bairros como Selrni 
Dei, Valle Verde, Adalberto Roxo, Jardim 
Indaiá, São Rafael e região. 

E até o final do ano será entregue o Cen
tro de Produção e Reservação do Jardim São 
Rafael, cujas obras já estão em andamento. 
Outros investimentos importantes estão 

sendo feitos na Estação de Tratamento de 
Esgotos (ETE), corno a dragagem do lodo 
das represas, obra avaliada em R$ 2, 7 rni
lhões. O investimento inclui a reforma de 
12 aeradores e aquisição de outros 10, além 
de novos cabos e suportes de sustentação. 
Os serviços e os materiais estão estimados 
em R$ 1,25 milhão. O projeto consiste na 
remoção de 40 mil metros cúbicos de lodo 
de cada lagoa de sedimentação. A licitação 
está concluída e urna empresa especializa
da foi contratada para realizar o serviço, 
sendo parte dos recursos do Fundo Estadu
al de Recursos Hídricos (Fehidro). 

Desde que a atual administração assumiu, 
vem sendo realizadas muitas melhorias na 
ETE Araraquara como a instalação de duas 
peneiras com espaçamento de 3 rnm e ros
cas helicoidais, no tratamento primário; re
cuperação da estrada de acesso; recupera
ção e reposição de equipamentos; reforma 
de aeradores, entre outras. 

Simioni enfatiza que a recuperação da es
tação é prioridade e tem como objetivo me
lhorar ineficiência no tratamento do esgoto, 
para atender aos órgãos ambientais. 

A meta do Daae é sempre buscar o apri
moramento dos serviços de saneamento am
biental prestados, incluindo água, esgoto, 
resíduos sólidos e gestão ambiental. 

---····-------l 
• CuRTAS ! 

I 
Praça na Vila Xavier vira j 

depósito de entulho i 
I Praça ou bolsão? Esse foi o 

questionamento fe~o pelo vereador Rafael 
deAngeli(PSDB}aosedepa;arcomodepó
s~o irregular de entulho, principalmente res
tos de materiais de construção, na Praça 
Popular 11, na Vila Xavier. "Não adianta, fa
zem a limpeza e alguns dias depois está tudo 
cheio de novo. Já vimos sofá, cama e até 'J. 

cadeira de rodas", relatam moradores ao 
parlamentar. Essa foi uma das reclamações J 

recebidas pelo vereador em seu gabinete. O I 
mato atto também era um problema, mas, 1 

comoAngeli constatou, foi realizada a roçada, i 
restando apenas alguns pontos a serem lim
pos. "Nós aprovamos, na Sessão da Câma-
ra do dia 25 de junho, um crédito de R$ 
1.854.000,00paraacontrataçãodeempre
sa destinada à manutenção e conservação 
de ãreas verdes dos próprios públicos do li 

rrunlcipio. Precisamos verificar se o seiViço 

temsidog::::n:~::·pontuou. 
11 

CEC Aléscio G. dos Santos 
entrevistam vereador 

I 

Encontro técnico visa ampliar I 
acolhimento aos idosos 

I O Conselho Municipal do Idoso de 
I Araraquara, com apoio da Prefeitura, pro

moveu o 1° Encontro Técnico com o tema 
"O que importa para você?'. O evento, rea
lizado nessa sexta-feira (28}, reuniu pro
fissionais da assistência social e da saúde 
no auditório da Universidade Paulista (Unip). 
Durante a abertura do evento, a presidente 
do Conselho Municipal do Idoso, Silvia 
Sampaio Carmagnani, destacou a importân
cia da capacitação técnica. "Eu espero que 
este encontro seja o primeiro de uma série 
que visa melhorare acolhimento, implantar 
mudanças de paradigmas e alcançar cada 
vez mais bons resuftados ", enfatizou. 

Segundo a secretária municipal da Saú
de, Eliana Honain, a população idosa está 
em expansão no estado e na cidade. O 
desafio é capacitar profissionais para aten
der esta demanda. "Os idosos têm uma 
linda história na família e a memória deve 
ser preservada. No estado de São Paulo, 
eles representam 12% dos habitantes, já 
emAraraquara ocupam um pouco mais de 
17% da população. 

I 
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Considerando que o tratamento da 

neoplasia maligna (câncer), além de abalar o paciente emocionalmente e 

fisicamente, muítas vezes acarreta gastos~ no -que diz respeito à aquisição 

de rnedicam~mtos,. suplementos alimentares, entre .outros cuidados 

.especiais, 

Indico -qo Senhor Prefeito Municipal , a 

necessidade de entrar em eQtendirnentos com o Departamento Autônomo 

de Água e Esgoto (OME), no se('ltido de ·encaminhar projeto de lei 

concedendo .isenç~o do pagamento· das C:ól'lta$-· de •ªgt;~a ~ e~gotes às 

pessoas queestãoA~m· tratarnento de neopl?'si~ maligna(càncer). 

Ara taquara'., 08 dejpnho de: 20'18. 

~U./y 
Juíiaw ®amu.s 

Vereadora 
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Senhor Diretor: 

Guichê 043.:838/2018 
Indicação 2899/1018- Vereádora Juliana Oamus 

Despacho solícit a se às critérios da Lei 6082/04 
atendem -a indicação d:a Nobre Vereadora. 

O inciso I do artigo 12 da Léi 6082, diz o seguinte : 

Art. 1° 

I -lmposSibilida(}~· de q(Jitação dp débito em 
razão de s.úa situação ecohõmlca e 
fi.nanceirá. 

A oo~so · Y.~r a regtê:l di-z respeito a situação de:· 
·~càrêrteiá1' écon.êJmlcá e tinanc~irá que 
inipos.sibilitél ·O· pág~tm.ef'lto da conta. 

Assim, em cada caso, poder-se-ia int~rpr~tar 
essa corydiçã()de i~cl!,pà:êi~at:le : d~ pagarn:ent()· 
quando·: a~:Yin~·a da·a'ºença. (n~l)plasia ·maligna), 
levando.,s.e tpdas- essas condiçÇ)es a termo, na 
form~ do. C1rt(go<4~: da mes:rn;a Le.i que diz: 

Art. 4° A aprecf~~o . e j~lsamento Ça sol4cit?çâô 
de quitaçãb d'e débitos com recursos do 
Fundo Social caberã ap Sup:erintend,ente 
doDMEe·no p.roc.esso de.ve.rã.oconstar 
taudo .de avaliação sócío ~ e.co~ô:rnica 
ell~boradó pot -assistente. sociaf '. d'a 
Au~rguia: ~- - .. a• : 111at) if~sfélçãó __ .. J~P~' · 
cesP9n$;âvets\ p~la.s:'Gerêncfas .Qomerci'al e: 
de(F;Iha'Qçag\~ 

Éol')oss€) parecerqt:J.erleveser submetido 
à Procuratloria. 

03/07/2018 



Departamento Autônomo-de Água e-Esgotos 

Proeuradoria .. Geral 

À Superintendência, 

Trata-se. de expediente enviado por 

vereador, solicitando mál'lifestação 

sobre proposta d'e lei. pata conceder 

isenção das contas de . água e 

esgotos às pessoas em tratamento 

de heoplasia maligha. 

Com relação ao assunto, a 

Procuradoria do Departamento 

expôs manifestaçãO. no sentido da 

[

in. e xis. ·-~êrtda de qualquer norma 

mummpal que abarcass.e a situação. 

Por outro lado, a Diretoria 

Administrativa e FinanÇas entende 

que o caso em tela. pOderia ser 

atendido nos moldes da Lei 

6.082/ 04, que regulamenta a 

quitação dos débitos re1ativos às 

tarifas públicas. de- c:onsu_midores . . e 

contril:t\lirtte.s' em situação dé 

hipossuficiência econômico-

financeira. 

É o relatório. 

Com todo o respeito, porém, a 

interpreta.ção conferida pela DAF 

não pode prosperar. 

No campo das interpretações das 

normas jurídicas, a capacidade 

hermenêutica alcança somente os 

técnic.<Js dó Direito, de modo que, na 

ocasião., somente a Procuradora 

Geral do DAAE detém referida 

atribuiÇão d_e buscar o alcance e 

conteúdo da norma jurídica (artigo 

9°, inciso XI da Lei Municipal, 

8.967/2017). 

Desse modo, tendo em vista que a 

lei em regetlcia fora expressa nas 

hipóteses de isenção, não. é possível 

estend.er a regra para alcançar 

sitüação não prevista. Por se tratar 

de .non:n:a excépêional, a 

interpretação cabível é a restritiva. 

Relaciona(:lo ao assunto, conforme a 

Constituição f"e_d,eral, todos os atos 

adrrt:ihist'tâ'tiiJ:os devem·. se comportar 

na ;rrredi(i<i ,(ie sm; legaJjda:de (artigo 

37, câbeça da CF). Por conta disso, 

o principio da legalidade serve como 

parâmetro bãsico para as condutas 

admi'nistrâtiva-s. 

Sabe-se que a legalidade. na esfera 

pública possui regramento diverso da 

Iegalidade na seara privada. Na 

/;_ · .,r· , .• 
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Departam:ento Autônomo d.e Água. e Esgotos 
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Procuradoria~Geral 

esfera particular, os indÍviduos 

podem fàzer tudo 0 que a lei não 

veda, já o adm:inísttador público só 

pode· atuar onde a l~i autoriza (Hely 

Lopes Meirelles. Direito 

Administrativo Brasileiro. 20l5, p. 

83). 

Sendo assim, com relação à 

instituiÇão/remissão· das tarifas 

públicas, a atuaÇão dos ag~ntes 

ptlhlioo§: ~stá cqn.Qicionada. à . previa 

autorização l egal, so:h .a: perspectiva 

da vin:oul~ção positiva. 

Por outro lado, os serviços públicos 

executa.dos pela .Al1tar<Hiia . são 

rem;uner:a:Çiqs por tarifa. ou preço 

· · ·' ·· arreca · ação desses publico,·· cu]·a d 

Ptod~tos co.nstitüi a ptirtcjpal fonte 

de re.qeítª' Os p.reços PlÍQiipos 

provêm de orifg_em primária, 

de·cdr:r:endo da 

explqração do patrimônio da 

entidade administrativa. 

Nesse contexto, qUalquer hipótese 

dg Pte:visã_q d!e isep,çã:b nqs prqdutos 

de arr.ecadação, ne•cessariamente; 

deve ést:a:r àéôrripanhada de médidas 

d~ cotn.Pe!1;;;ação, sen:ô:o por meio de 

outra forma de custeio, sendo com a 

criação de novo sistema tarifário com 

o acréscimo do . s-eu va1or, a fim de 

garantir o eq· ·lí.b · ; tu ··· no econômico-

financeiro (art. 14, incíso da Lei de 

Responsabilidade Fiscal). 

É o parecer. Para análise da 

autoridade competente. 

Ma~n· ·.u. Er_ •.•. ~·-·_. :l_ _ .· · _ .. ·_·_ .•• ~ ..•... o_ e_··~- ~ger 
2~.:tiKl~r8 

.4 H~ ,§,<:_ e>~dA 
' 

v-AC/i!.. ~é:.f~ ,c..---~.S 
~/? ~;àr?~~.kj 0?~~/i/./.?4::/ 

_,L~· · / f; 
,./;;<..._ é?~ê v' ./2..._ . ;:-7//~~~ /Zde~ 
.d:J-:::> xfo~g:._&f-7 /~6A!f-.?LJó'A:4 ,#12bJ 

7o// A'?? ~.0>_ ~/1.. /~.?~~ 
~- - _.·~·~-- .;44:V/k/&/?/ a; /U6c/~:7â 

/~!l'%ipiJ ~ ~,eft!C b),Z .XI/~ 
~~ t:JuL ?o.J//:?,v?.?<J -~4--?/Yô/l 
,r? i4-é'~/) -4 Z/tAk:IY~'fr',~ ~ é?~ . # _{ 

4-P!.l:IJ7&~· 4 s~~ /~n-:7d-0-:7; 
pr~Ç ~ 6.-z- -C/~ /26-&v-t~fiJi'/A--:9-. 

_,...-

. ·· §I'P9,~o 
Sll~~Rl~TEi':iíJJ~I'!JTE' 

·nMs~·AMfiAaÜÀRA 2 




